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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de outubro de 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1023/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.049166/2011, de sorte a homologar o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Franca, estado de
São Paulo, por meio do canal 274E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE FRANCA, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA PONTUAÇÃO R E S U LTA D O
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
FRANCA (UNIFACEF)

I 5 3 0 0 0 . 0 5 8 7 8 3 / 2 0 11 H A B I L I TA D O - VENCEDOR

FUNDAÇÃO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSÃO BRASIL

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 6 0 5 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDO

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 0 6 7 2 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDO

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
1001/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.056594/2011, de sorte a declarar frustrado o processo de
seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Teófilo Otoni, estado de Minas Gerais, por meio do canal 299E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA PONTUAÇÃO R E S U LTA D O
UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITI-
NHONHA E MUCURI - UFV-
JM

I 5 3 0 0 0 . 0 5 7 8 5 1 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDA

FUNDAÇÃO REGIONAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 5 3 0 0 0 . 0 6 7 6 3 9 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDA

FACULDADES UNIDAS DO
NORTE DE MINAS - FUNOR-
TE

II 53000.001204/2012 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDA

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 5 3 0 0 0 . 0 6 4 5 5 4 / 2 0 11 I N A B I L I TA D A - INDEFERIDA

I-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II-Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

PORTARIA No- 224, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.046512/2012-01, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a filial da pessoa jurídica SETA INSTITUIÇÃO TÉCNICA
DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA EPP, CNPJ: 02.750.377/0010-84,
situada no Município de Cuiabá -MT, na Rua A, Quadra 05, Lote A1,
Bairro Nova Esperança II, CEP 78.098-270, para atuar como Ins-
tituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA No- 225, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.000737/2013-94, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento da pessoa jurídica ARAUCÁRIA INSPEÇÕES LTDA,
CNPJ: 16.956.144/0001-56, situada no Município de Araucária - PR,
na Rua Pedro Nolasco Pizatto, nº 200, Estação, CEP 83.705-171, para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Em 11 de outubro de 2013

Acolho o PARECER Nº 1151/2013/TFC/CONJUR-
MC/CGU/AGU, o PARECER Nº 1919/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU e o PARECER Nº 2075/2012/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, além da Nota Técnica nº 920/2012/GTCO/SCE-MC,
invocando seus fundamentos como razão desta decisão, REVOGO os
certames das Concorrências 061/2009, 062/2009 e 064/2009, nos ter-
mos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo
Edital.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de julho de 2013

No- 3.744 -
Processo n.º 53500.008730/2011 e Apenso.

O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGA-
ÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração de
Descumprimento de Obrigações (PADO) n.º 53500.008730/2011 e
Apenso, processo nº 53500.008894/2011, instaurado em face da TE-
LEFÔNICA BRASIL S.A, autorizada do Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, CNPJ n.º 02.558.157/0001-62, que trata de des-
cumprimento relativo ao item 19 do Anexo I ao Termo Aditivo n.º
001/2008/SPV-ANATEL, ao Termo de Autorização PVST/SPV n.º

001/2003-ANATEL, considerando o teor do Informe n.º 61/2013/CO-
GE3/COGE, de 18/07/2013, RESOLVE: i) APLICAR à TELEFÔ-
NICA BRASIL S.A., CNPJ n.º 02.558.157/0001-62, a sanção de
ADVERTÊNCIA, por violação da Cláusula 15.4 do Termo de Au-
torização 001/2003-ANATEL, adicionado pela Cláusula 1.2 do Termo
Aditivo 001/2008/SPV, e aos itens 18, 19, 26 e 31 do Anexo I do
mesmo Termo Aditivo 001/2008/SPV; ii) CONCEDER à entidade o
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação
deste Despacho, para a regularização do serviço prestado às escolas
públicas urbanas consideradas no PADO n.º 53500.008730/2011 e
Apenso, processo n.º 53500.008894/2011, de forma a atender à re-
gulamentação vigente; iii) NOTIFICAR a TELEFÔNICA BRASIL
S.A do teor deste Despacho.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto

CONSELHO DIRETOR

ATO No- 1.576, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 535000077262012. Aplica às entidades relacio-
nadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do SERVIÇO DE RADIOTÁXI PRIVADO, de interesse
restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no
artigo 16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes

da autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacio-

nadas no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pa-

gamento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento -

T F F.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.COOPERATIVA CENTRAL
DOS MOTORISTAS DE TAXI
DE VOLTA REDONDA LTDA.

50001295047 02.260.477/0001-31

002.DNM COOPERATIVA DE
TAXI LTDA

50404216480 07.697.447/0001-00

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.SERVICO DE RADIO-TAXI
UBERABA LTDA

50404941060 08.583.885/0001-00

ATO No- 1.581, DE 5 DE MARÇO DE 2013

Processo nº 535000077432012. Aplica às entidades relacio-

nadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para

exploração do SERVIÇO DE RADIOTÁXI PRIVADO, de interesse

restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº

5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no

artigo 16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A

sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes

da autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacio-

nadas no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pa-

gamento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento -

T F F.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ASSOCIACAO DE TAXI
NOTURNO LOBO D'ALMADA

50404984622 08.418.649/0001-39

002.ASSOCIACAO DOS MOTO-
RISTAS DE TAXI AUTONOMOS
CENTRAL BARRA

50405233353 7 3 . 8 2 7 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 5

003.ASSOCIACAO DOS MOTO-
RISTAS DE TAXI DO DISTRITO
FEDERAL

50406433658 09.651.400/0001-31

004.ASSOCIACAO DOS TAXIS-
TAS DA LOMAS VALENTINA

50404847129 08.934.327/0001-42

005.ASSOCIAÇÃO DOS TAXIS-
TAS DE CALDAS NOVAS

50401379159 04.800.832/0001-43

006.ASSOCIACAO PEGASUS
COMUM RADIO TAXI DE SAO
PAULO PEG

50000100510 00.077.324/0001-28

007.ASSOCIACAO RADIO TAXI
E X E C U T I VA

50001232398 01.636.077/0001-15

008.ASSOCIAÇÃO RADIO TAXI
FAZENDA RIO GRANDE

50404426026 01.142.133/0001-65

009.ASSOCIACAO RADIOTAXI
PA R A N A

05030026401 77.678.126/0001-44

010.ASSOCIACAO TELE-TAXI
DE GUARAPUAVA

05020533050 84.789.718/0001-07

0 11 . C O O L I M TA X I - C O O P E R AT I -
VA CIDADE VERDE LIGUE
MOTO TAXI

50404772870 07.847.500/0001-02

012.COOPERATIVA ALAGOANA
DE TAXI LTDA

50404845428 0 8 . 3 11 . 9 0 9 / 0 0 0 1 - 7 2

013.COOPERATIVA DE RADIO
TAXI COOPERMASTER

5 0 4 0 4 2 9 9 9 11 08.286.682/0001-52

014.COOPERATIVA DE RADIO
TAXI DE JUNDIAI - SP

50000139645 02.167.176/0001-68

015.COOPERATIVA MISTA DE
TRABALHO DE RADIO TAXI
DE LAGES LTDA

14020401721 02.147.679/0001-71

016.COOPERTAXI TOUR - COO-
PERATIVA DE AMIGOS TAXIS-
TAS PARA TRANSPORTES LT-
DA

50404892779 08.817.287/0001-59

017.HARPIA RADIO TAXI LT-
DA-ME

50012866385 05.334.464/0001-58

018.MOTOEXPRESS - COOPE-
RATIVA DE MOTOTAXISTAS
DE ITAPOLIS

50403055083 04.488.964/0001-81

019.TAXI GRAFFITI - COOPE-
RATIVA DOS MOTORISTAS DE
TAXI ESPECIAL, TRANSPORTE
TURISTICO, RECEP. ESPECIAL
E FRET. RJ LTDA

50405234597 08.861.990/0001-64
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